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LEI N.º 5.693 - de 22 de abril de 2024.
Institui a semana municipal de conscientização e orientação sobre as deficiências ocultas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição da Vereadora Márcia Pedrazzi Fumagalli, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Institui a Semana Municipal de Conscientização e Orientação sobre as deficiências ocultas e as patologias relacionadas, a ser realizada, anualmente, na primeira semana do mês de dezembro, tendo início dia 1º e término dia 5.
Art. 2º O Poder Executivo poderá promover alerta aos cuidados sobre as doenças que fazem parte do rol de patologias ocultas, palestras, cursos e eventos educativos.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 22 de abril de 2024.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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	Secretário Municipal de Administração.
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